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prova inequívoca da verossimilhança das alegações. 
Necessidade de dilação probatória. Tutela antecipada 
indeferida. Decisão reformada.

- Existindo laudos técnicos conflitantes a respeito da 
alegada prática de concorrência desleal (cópia dos 
produtos das autoras pelos réus e utilização indevida 
de informações confidenciais), não há prova inequívoca 
da verossimilhança das alegações iniciais, sendo neces-
sário maior dilação probatória, com produção de prova 
técnica, sob o crivo do contraditório.

- Ausente a prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações, impossível a concessão da tutela anteci-
pada pretendida.

Agravo provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0024.11.
205840-9/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: 
Condor Equipamentos Industriais Ltda.. - Agravados: 
Lincoln Global Inc. e outros, J. W. Harris Co. Inc., Harris 
Calorific S.R.L. - Interessado: Kantilal Ladha Kenneth 
Wadia - Relator: DES. JOSÉ MARCOS RODRIGUES 
VIEIRA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

Belo Horizonte, 13 de junho de 2012. - José Marcos 
Rodrigues Vieira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JOSÉ MARCOS RODRIGUES VIEIRA (Relator) 
- Trata-se de agravo de instrumento com pedido de 
efeito suspensivo, interposto por Condor Equipamentos 
Industriais Ltda., da decisão que, nos autos da ação 
ordinária que move Lincoln Global Inc. e outros em 
desfavor da agravante e de Kantilal Ladha Keneth Wadia, 
concedeu a tutela antecipada, determinando que a 
primeira ré, agravante, cesse a fabricação, comerciali-
zação e divulgação de produtos que constituam cópia de 
modelos originais das autoras, bem como cesse a utili-
zação e distribuição de catálogos, material publicitário ou 
de marketing e manuais que reproduzam os produtos das 
autoras. Determinou a decisão agravada, ainda, a busca 
e apreensão dos mencionados produtos.

Alega a agravante: que as autoras não têm direito 
de propriedade industrial sobre os produtos; que os 
“segredos” alegadamente violados são de domínio 
público, utilizados no mercado e evidentes a técnicos 
no assunto; que outras empresas utilizam os mesmos 
componentes configuradores dos modelos; que não há 
risco de confusão entre os produtos, pois as embalagens 

Agravo de instrumento - Concorrência desleal 
- Laudos conflitantes - Prova inequívoca - 

Inexistência - Dilação probatória - Necessidade -
 Tutela antecipada indeferida

Ementa: Agravo de instrumento. Concorrência desleal. 
Cópia de produtos. Laudos conflitantes. Utilização 
indevida de informações confidenciais. Ausência de 

II - Destarte, em âmbito de ação revisional, tendo o próprio 
alimentante sugerido na inicial a fixação dos alimentos provi-
sórios em determinado valor, o qual foi adotado de pronto 
pelo juiz, fica o tribunal impossibilitado de, utilizando-se de 
parâmetros outros, rever essa decisão, para arbitrá-los em 
patamar inferior, agravando a situação dos beneficiários.
Recurso especial provido. (REsp 595.900/RS, Rel. Ministro 
Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 07.12.2006, DJ 
12.02.2007, p. 257.)

Processo civil. Agravo de instrumento. Alimentos. Execução. 
Transação. Pedido. Homologação. Decisão. Princípios dispo-
sitivo e da adstrição. - A decisão judicial, inclusive a que 
homologa transação, deve guardar correlação com o pedido, 
sendo nula aquela que não atende aos princípios dispositivo 
e da adstrição [...].É certo que o Juiz pode recusar a homo-
logação de acordo que não preserve o interesse do alimen-
tando-menor ou que importe renúncia a direito indisponível. 
No entanto, não lhe cabe alterar o ajuste, em detrimento da 
manifestação de vontade das partes, para decotar, parcial-
mente, uma de suas cláusulas, por meio de um exame meri-
tório a respeito da sua exequibilidade [...]. A decisão agra-
vada, na forma em que proferida, é extra petita (CPC, arts. 
128, 293 e 460). Por isso, não é o caso de reforma da 
decisão impugnada, mas de sua anulação, de ofício, por 
ofensa aos princípios dispositivo e da adstrição [...]. (TJMG, 
Agravo (C. Cíveis Isoladas) nº 1.0035.04.032479-6/001, 4ª 
Câmara Cível, Rel. Des. Almeida Melo, j. 28.04.2005, DJ 
02.06.2005.)

Isso posto, a cassação da r. sentença de f. 31/33 e 
o retorno dos autos à instância de origem é medida que 
se impõe.

Ante tais considerações, acolho a preliminar e dou 
provimento à apelação principal, para cassar a r. sentença 
de f. 31/33 e determino a remessa dos autos à instância 
de origem, para que seja dado regular prosseguimento 
ao feito; prejudicada a apelação adesiva. 

Custas, ex lege.

DES. MOREIRA DINIZ (Revisor) - De acordo com 
o Relator.

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo com 
o Relator.

Súmula - ACOLHERAM A PRELIMINAR E DERAM 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PRINCIPAL; PREJUDICADA 
A APELAÇÃO ADESIVA.

. . .
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Outro importante aspecto do caput do art. 209 a ser anali-
sado são os atos classificados como ‘violadores’, e que 
ensejam a reparação por perdas e danos, ou seja, que 
ensejam a tutela ressarcitória. Afirma o legislador que o preju-
dicado tem o direito de haver perdas e danos em ressarci-
mento de prejuízos causados por atos de violação de direitos 
de propriedade industrial e atos de concorrência desleal 
não previstos nesta lei. Os atos violadores de direitos de 
propriedade industrial são facilmente identificáveis. São 
aqueles atos que violam o direito de propriedade sobre uma 
patente, desenho industrial, marca ou indicação geográfica. 
Entretanto, no que tange aos atos de concorrência desleal, 
o legislador estabelece como passíveis de ressarcimento por 
perdas e danos, ‘atos de concorrência desleal não previstos 
nesta lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios 
alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, 
industriais ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e 
serviços postos no comércio’.
Será que era desejo do legislador, de fato, exclui do âmbito 
do art. 209 os atos de concorrência desleal previstos na Lei 
de Propriedade Industrial, ou seja, aqueles relacionados no 
art. 195? Provavelmente não, já que os atos descritos no 
art. 209 estão inseridos nos diversos incisos do art. 195 da Lei 
de Propriedade Industrial, que trata, exatamente, dos crimes 
de concorrência desleal. De toda forma, nada impede que 
o prejudicado por atos de concorrência desleal efetivamente 
previstos na Lei de Propriedade Industrial busque em juízo a 
tutela ressarcitória, aplicando-se, subsidiariamente, a legis-
lação civil em vigor, como, aliás, autorizado pelo próprio 
art. 207 da Lei de Propriedade Industrial. (Comentários à Lei 
da Propriedade Industrial. IDS - Instituto Dannemann Siemsen 
de Estudos de Propriedade Intelectual. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2005, p. 436/437.)

Ou seja, ainda que as autoras não tenham direito 
definitivo sobre patente dos produtos em discussão, pode 
o Judiciário determinar medidas que evitem a prática de 
atos lesivos, como o desvio de clientela.

Assim, para a concessão da tutela antecipada plei-
teada, basta que se verifique a presença de seus requisitos, 
notadamente a prova inequívoca das alegações iniciais.

In casu, todavia, não entendo presentes os requisitos.
É verdade que o MM. Juiz deferiu a tutela anteci-

pada, baseado na vasta documentação que acompa-
nhou a inicial, especialmente no laudo encomendado 
pelas autoras, que concluiu que

o regulador de pressão fabricado e comercializado pela 
Condor apresenta indícios extremamente fortes de tratar-se 
de uma mera cópia do aparelho desenvolvido pela Harris 
(f. 357-TJ).

Ocorre que, no presente agravo, também a agra-
vante trouxe extensa documentação. Merecem destaque 
dois laudos, confeccionados pelos Departamentos de 
Engenharia Mecânica da UFMG e da PUC-Minas, os 
quais concluem, respectivamente, que: 

os reguladores de pressão de gases para uso industrial dispo-
níveis no mercado atualmente e ao longo do tempo são, 
na sua ampla maioria, muito parecidos, tanto na aparência 
quanto nos componentes internos, por questões funcio-
nais e fabris [...]. Esta situação é decorrente das exigências 
de mercado, da evolução tecnológica e da ausência ou 

são caixas opacas e os rótulos são distintos; que, mesmo 
assim, já alterou sua linha de produtos, o que é de conhe-
cimento das autoras; que apenas um dos modelos é 
comercializado pelas autoras agravadas, no Brasil.

O efeito suspensivo foi deferido, f. 715/718-TJ.
As autoras agravadas apresentaram contrami-

nuta, esclarecendo que a presente ação não versa sobre 
violação de patente, mas sobre concorrência desleal, 
decorrente das alegadas práticas adotadas pelos réus, 
de utilização de informações confidenciais e cópia de 
manuais. Afirmam, em síntese, que tais práticas fazem 
parte de um plano articulado pelos réus para aumentar a 
clientela da sociedade ré, em detrimento das autoras, sem 
qualquer esforço ou investimento no desenvolvimento de 
novos produtos.

É o relatório. Decido.
Conheço do recurso, presentes os pressupostos 

de admissibilidade.
Na presente demanda, as autoras alegam que o 

segundo réu, Sr. Kantilal, antigo funcionário da terceira 
autora, tornou-se sócio da primeira ré, que estaria comer-
cializando produtos copiados das autoras, em virtude da 
alegada utilização de informações confidenciais, tecno-
logia e know-how das autoras. 

Como relatado, a tutela antecipada foi concedida 
pelo MM. Juiz e suspensa por este Relator.

A meu ver, o agravo deve mesmo ser provido, para 
revogar a decisão concessiva da tutela antecipada.

Certo é que a demanda não versa sobre violação 
de patente, como esclarecem as autoras na contrami-
nuta de agravo, até porque as autoras confessam não ter 
registro de marca/patente (f. 244-TJ).

Certo é, também, que a configuração da concor-
rência desleal prescinde do prévio registro de patente. 
Porém, deve haver prova das práticas alegada-
mente ilícitas.

De fato, a proteção da criação industrial pode ser 
concedida, não só nos casos de violação ao direito de 
propriedade, já concedidos pelo INPI, mas também em 
casos de concorrência desleal, como se vê do art. 209 
da Lei 9.279/96:

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver 
perdas e danos em ressarcimento de prejuízos causados por 
atos de violação de direitos de propriedade industrial e atos 
de concorrência desleal não previstos nesta Lei, tendentes 
a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a criar 
confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou 
prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos 
no comércio.
§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar 
dano irreparável ou de difícil reparação, determinar liminar-
mente a sustação da violação ou de ato que a enseje, antes 
da citação do réu, mediante, caso julgue necessário, caução 
em dinheiro ou garantia fidejussória.

Sobre o tema:
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pode ser considerada como estando no escopo de tal reivin-
dicação. Por outro lado, se a referida concretização não foi 
óbvia à luz do estado da técnica, pode-se considerar que há 
infração por equivalência se essa concretização deriva de 
forma óbvia dos ensinamentos da patente, contanto, é claro, 
que o escopo pretendido seja razoavelmente suportado pelos 
termos das reivindicações. (Comentários à Lei da Propriedade 
Industrial, IDS - Instituto Dannemann Siemsen de Estudos 
de Propriedade Intelectual. Rio de Janeiro: Renovar, 2005, 
p. 364/365.)

Com efeito, diante da complexidade da matéria em 
discussão, é necessário maior dilação probatória, com 
produção de prova técnica, sob o crivo do contraditório.

Neste momento processual, os elementos constantes 
dos autos não oferecem a segurança necessária, mesmo 
em cognição sumária, para a concessão da tutela anteci-
pada. Sem questionar a idoneidade e qualidade técnica 
do laudo apresentado pelas autoras, não se podem 
ignorar os laudos produzidos pelos Departamentos de 
Engenharia Mecânica de duas conceituadas universi-
dades do País.

Se há possibilidade de busca ou pesquisa de infor-
mações técnicas disponíveis no mercado para desenvolvi-
mento da engenharia reversa dos produtos em discussão, 
não haveria que se falar em violação de informações 
confidenciais, apenas em face de semelhança a ser 
deslindada na instrução processual, em que se superem 
pareceres técnicos unilaterais.

Registro, ainda, em atenção aos memoriais apre-
sentados pelas partes, que os fatos de a empresa Condor 
ter alterado sua linha de reguladores e de a perícia reali-
zada por engenheiros da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro afirmar que os reguladores de pressão da Harris 
e os da Condor sejam “praticamente idênticos”, são indí-
cios, embora relevantes, mas não induzem prova inequí-
voca para a concessão da tutela antecipada pretendida 
pelas recorridas: a instrução no juízo de origem poderá 
aperfeiçoar a prova.

Por todo o exposto, em face da nova documen-
tação trazida aos autos e ausente prova inequívoca da 
utilização indevida de tecnologia e know-how das autoras 
agravadas, impossível, no âmbito deste instrumento, a 
concessão da tutela antecipada.

Ausente, portanto, a verossimilhança das alega-
ções, há óbice inarredável à concessão da tutela ante-
cipada, haja vista a exigência imposta pelo caput do 
art. 273 do CPC:

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, ante-
cipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida 
no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação [...].

Assim, como dito, somente após a devida instrução 
processual, a questão poderá ser deslindada, sendo 
precoce o deferimento do pleito autoral neste momento.

impossibilidade de existência de patentes industriais sobre o 
equipamento (f. 530-TJ). 

e 

A Empresa Condor Equipamentos Industriais tem compe-
tência técnica para a engenharia reversa do regulador de 
pressão analisado (f. 564-TJ).

De fato, com a documentação trazida neste agravo, 
vê-se que a aparência dos produtos de diversas empresas 
do ramo é semelhante. Aos olhos de leigos, todos os 
produtos são extremamente parecidos.

Ademais, ainda que a aparência externa seja seme-
lhante, os produtos são comercializados dentro de caixas 
opacas, sendo certo que as próprias autoras reconhecem 
que os rótulos dos produtos são distintos (f. 226-TJ). 
Então, devido à complexidade do produto e à tecnologia 
envolvida em sua fabricação, a semelhança de aparência 
externa não conduziria os consumidores a confusão entre 
os produtos.

Há que se ressaltar que as partes litigantes se 
escoram em laudos técnicos por elas trazidos aos autos, 
unilateralmente. 

O laudo das autoras conclui que os produtos da 
empresa ré são meras cópias. Os laudos dos réus afirmam 
a possibilidade de engenharia reversa sobre os produtos 
analisados, mediante pesquisas e informações disponíveis 
no mercado.

Este fato, por si só, afasta a prova inequívoca 
das alegações iniciais, requisito indispensável para a 
concessão da tutela antecipada.

Poderia, em tese, haver a compreensão da simili-
tude no “estado da técnica”, como decorre da análise do 
art. 186 da Lei 9.279/96:

Quanto à extensão da aplicabilidade do conceito de equiva-
lência a um produto sob investigação quanto à infração, um 
grande número de fatores deve ser levado em consideração, 
embora não haja regras fixas a esse respeito. Contudo, duas 
restrições básicas residem em que a equivalência não pode 
estender-se:
* a um produto acusado que pertença ao estado da técnica e 
* para permitir que o titular recupere certa proteção, da 
qual ele abriu mão durante o processamento de seu pedido 
de patente.
Na decisão de ‘Molded Curbstone’, a Suprema Corte alemã 
admitiu que dispor duas pedras adjacentes entre si para 
formar um canal entre ambas poderia, em princípio, ser 
considerado como uma solução equivalente à pedra reivin-
dicada tendo um canal previsto através dela. Todavia, a equi-
valência não poderia estender-se à concretização do réu, se 
essa última for considerada como não representando uma 
invenção patenteável em relação ao estado da técnica, i.e., 
se ela puder ser considerada como resultando de forma 
óbvia da técnica anterior por uma pessoa versada na técnica. 
Essa defesa proporcionada pela Suprema Corte para o réu 
acusado de infração passou a ser referida como ‘defesa da 
infração óbvia’, que representa um critério útil para deter-
minar a extensão da equivalência: se uma concretização que 
se alega infringir uma reivindicação de patente resulta de 
forma óbvia do estado da técnica, essa concretização não 
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Com esses fundamentos, dou provimento ao 
recurso, confirmando a decisão concessiva do efeito 
suspensivo ao agravo, f. 715/718-TJ.

Custas, ex lege.

DES. FRANCISCO BATISTA DE ABREU - De acordo 
com o Relator.

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo 
com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO AGRAVO.

. . .

Conselho tutelar - Estrutura física e de 
pessoal insuficientes - Mau funcionamento - 
Responsabilidade do município - Previsão de 

recursos - Inclusão na lei orçamentária - Parágrafo 
único do art. 134 da Lei 8.069/90 - Controle 

judicial - Possibilidade - Inexistência de violação 
ao princípio da separação dos Poderes - Omissão 
da Administração Pública - Violação de direitos 

fundamentais da criança e do adolescente

Ementa: Embargos infringentes. Ação civil pública. 
Conselho tutelar. Capacidade mínima instalada insu-
ficiente para o seu regular funcionamento. Omissão 
do município. Obrigação de fazer. Ofensa a direitos e 
garantias da criança e do adolescente. Controle judicial. 
Embargos acolhidos. 

- A atuação do Judiciário no controle das políticas 
públicas não se faz de forma discriminada, hipótese em 
que, aí sim, restaria violado o princípio da separação dos 
Poderes. 

- A interferência do Judiciário é legítima quando a 
Administração Pública, de maneira clara e indubitável, 
viola direitos fundamentais da criança e do adoles-
cente, ao não adotar providências destinadas a dotar o 
Conselho Tutelar de estrutura física e de pessoal neces-
sários ao pleno funcionamento deste órgão, como verifi-
cado no caso concreto.

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1.0313.07.234856-
5/002 - Comarca de Ipatinga - Embargante: Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais - Embargado: Município 
de Ipatinga - Relator: DES. EDILSON FERNANDES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, EM ACOLHER OS 

EMBARGOS INFRINGENTES, VENCIDOS O REVISOR E 
O PRIMEIRA VOGAL.

Belo Horizonte, 5 de junho de 2012. - Edilson 
Fernandes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDILSON FERNANDES (Relator) - Trata-se de 
recurso interposto contra o v. acórdão de f. 397/419, que, 
por maioria de votos, nos autos da ação civil pública ajui-
zada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
contra o Município de Ipatinga, reformou a sentença, 
no reexame necessário, prejudicado recurso voluntário, 
vencida a eminente Desembargadora Vogal.

Em suas razões, o embargante sustenta que os arts. 
88, incisos I e II, 89, 131, 134, parágrafo único, e 208, 
inciso VI, da Lei nº 8.069/90 e o disposto no art. 227 
da Constituição Federal constituem fundamento de vali-
dade para obrigar o embargado a dotar os Conselhos 
Tutelares de estrutura física e pessoal necessários para o 
pleno funcionamento desses órgãos, cuja implementação 
de política pública para assegurar garantia fundamental 
não viola o princípio da separação dos Poderes. Pugna 
pelo acolhimento dos embargos, a fim de que prevaleça 
o r. voto proferido pela eminente Desembargadora Vogal 
(f. 422/444).

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
conheço do recurso.

O embargante se insurge contra o v. acórdão que, 
por maioria de votos, reformou a sentença no reexame 
necessário para julgar improcedente o pedido ministerial 
no sentido de obrigar o Município de Ipatinga a dotar o 
Conselho Tutelar de estrutura física e humana necessárias 
ao pleno funcionamento do órgão.

Por força do disposto no art. 127 da Constituição 
Federal, o Ministério Público tem o dever institucional de 
promover a ação civil pública na defesa da ordem jurí-
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

O Ministério Público estadual tem legitimidade para 
ajuizar ação civil pública na defesa dos interesses sociais 
e de direitos individuais homogêneos, desde que esteja 
configurado interesse social relevante, assim entendida “a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e adolescência” (art. 201, V, do ECA 
e art. 227 da CF).

O Conselho Tutelar é órgão previsto no art. 131 
da Lei nº 8.069/1990, que o instituiu como “órgão 
autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente”, 
tendo como finalidade precípua zelar para que as crianças 
e os adolescentes tenham acesso efetivo aos seus direitos.

Significa dizer que o seu objetivo consiste em um 
encargo social destinado a fiscalizar se a família, a comu-
nidade, a sociedade em geral e o Poder Público estão 
assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos 


